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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
EDITAL 004/2024 – CMDCA

Dispõe sobre a convocação de suplentes do Conselho Tutelar do Município de São João–
PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) do Município de São João–PR, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Municipal nº 1.899, de 20 de março de 2020 e Lei nº 1928 de 10 de março de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a candidata abaixo relacionada eleita como membro suplente para o 
cargo de Conselheiro Tutelar do Município de São João/PR, para o preenchimento de 
uma vaga durante o afastamento Judicial do Conselheiro Welinton Real.
Nome Odem de Votação Data de ciente
MARIA BITENCORT DOS SANTOS 8ª

Art. 2º A candidata possui prazo de 05 (cinco) dia para apresentar-se junto ao CMDCA, 
a partir da data de publicação deste Edital, manifestando intenção de assumir a vaga 
existente ou não.
Parágrafo único. A nomeação não será por ordem de comparecimento e manifestação 
de intenção e sim, obedecerá rigorosamente à classificação inicial, desde que a intenção 
seja manifestada dentro do prazo fixado neste Edital.
Art. 3º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. São João–PR, 24 de abril 
de 2024.
Laís Bendlin - Presidente do CMDCA
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